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Depois do vale-transporte e do vale-refeição, dois projetosde deputados distritais prevêem criação do vale-cultura 
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era dos vales — vale- 

transporte, vale-refeição — 

chega agora ao consumo 

cultural. Dois deputados 

distritais têm projetos dis- 

tintos que prevêem a criação do vale- 

cultura, uma espécie de bõnus para 

ser trocado por ingressos de cinema. 

espetáculos e produtos culturais em 

geral. O projeto de Geraldo Magela 

(PT), que está sendo estudado pelo 

Conselho de Cultura, ainda não foi 
apresentado à Câmara Legislativa. En- 

quanto isso, tramita nas Comissões o 

projeto do deputado José Edmar Cor- 
deiro IPTR), com algumas diferenças 

em relação ao primeiro. 

Magela inspirou-se em projeto que 

está sendo discutido pela Assembléia 
Legislativa do Rio de Janeiro, conheci- 

do como "tíquete-cinema", elaborado 
por sugestão do Sindicato dos Técni- 

cos em Cinema do Rio. Mas o deputa- 
do brasiliense resolveu incluir outros 

produtos, além do cinema, na sua lista 
para consumo de cultura: ingressos 

para circo, shows, teatro, aquisição de 
livros, obras de arte e aluguel de fitas 

de vídeo. 
Se o esboço do projeto não sofrer 

grandes alterações, o vale-cultura será 

distribuído por empresas públicas, pri-

vadas e de economia mista governista 

e prioritariamente para seus funcioná-

rios. beneficiando-se do incentivo fis-

cal. O incentivo consiste no abatimen-

to mensal do valor destinado ao vale-

cultura dos impostos (IVVC. ISS e IP-

TU) devidos ao Tesouro do DF, até o 

máximo de 10% do imposto devido. 

Os estabelecimentos que recebe- 

rem os vales deverão trocá-los por 
moeda corrente em agências do BRB, 

descontando-se 10% do valor. Desses 

10%, 2% vão para a operacionalização 

do vale-cultura e 8% serão destinados 

ao Fundo de Apoio à Arte e à Cultura 

(Faac). Os vales deverão ser utilizados 

na proporção de 60% para consumo 

de produtos nacionais e 40% para 

produções estrangeiras, podendo-se 

reverter a segunda porcentagem em 

favor da primeira. Nenhum vale-

cultura poderá ter valor inferior ao 

menor preço de um ingresso cultural 

em vigência. 

Magela pretende apresentar o 

projeto à Câmara somente depois de 

ter discutido com a comunidade cultu- 
ral. governo e empresários. "Creio 

que até o final de abril poderei 

encaminhá-lo ao plenário. para que 

esteja provado em maio". diz. O de- 
putado espera a adesão imediata do 

Secretário de Cultura. Fernando Le-

mos. ao seu projeto. "Se tivermos 

problema. será a resistência da Secre- 
taria da Fazenda". completa. 

Reciclando — O vale-cultura do de-

putado José Edmar é diferente do que 

propõe Magela. sobretudo em sua ori-

gem. O projeto 519. apresentado à 

Câmara em agosto de 92. prevê a tro- 
ca de lixo reciclável por vale-alimento 

e vale-cultura. numa operação admi-

nistrada pela Sematec (Secretaria do 

Meio-Ambiente e Tecnologia do DF) 
"Teríamos mais gente consumindo 

cultura e ao mesmo tempo um melhor 

aproveitamento do lixo reciclável". 

defende José Edmar. 

A troca funcionaria nos moldes de 

um ferro-velho: em vez de receber di-

nheiro vivo pelo material reciclável, a 

comunidade brasiliense receberia 

vale-alimento ou vale-cultura. Os 

vales-alimento seriam trocados por 

produtos nos supermercados da SAB 

(Sociedade de Abastecimento de Bra-

sília) e os vale-cultura, por ingressos 

para espetáculos na Fundação Cultu-

ral. O material reciclável arrecadado 

teria seu destino definido pelo SLU .  

O projeto de José Edmar já foi 

apreciado pela Comissão de Constitui-

ção e Justiça da Câmara, com parecer 

favorável, e atualmente está tramitan-

do nas outras Comissões. O deputado 

espera que até o final de maio ele seja 

submetido ao plenário. Depois disso, 

o Executivo ainda terá 90 dias para re-

gulamentar a lei. O projeto de Geraldo 
Magela prevê apenas 30 dias para 

regulamentação. 


